
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

INDICAÇÃO 
 

Assunto: Criação de instância especializada de proteção à pessoa idosa no 
Município de Sorocaba 

Considerando o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003), que 
assegura direitos fundamentais às pessoas com 60 anos ou mais e prevê a atuação 
articulada do poder público na proteção contra negligência, discriminação, violência, 
crueldade e opressão; 

Considerando o crescimento acelerado da população idosa em Sorocaba e a 
necessidade de mecanismos permanentes de escuta, acompanhamento e 
deliberação diante de denúncias de violência e violação de direitos; 

Considerando a existência de Conselhos Tutelares da Criança e do 
Adolescente como instrumentos eficazes na proteção infantojuvenil e a lacuna 
institucional quanto à proteção especializada da pessoa idosa em nível municipal; 

Considerando a importância de estruturar um órgão de caráter permanente, 
composto por profissionais capacitados, com autonomia para articular ações e 
acompanhar medidas protetivas em favor da população idosa; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, estude e viabilize a criação, no âmbito do Município de 
Sorocaba, de uma instância especializada de proteção à pessoa idosa, nos moldes 
de um Conselho Tutelar, com funcionamento permanente, atribuições deliberativas, 
e composta por membros escolhidos segundo critérios técnicos, de acordo com o 
que estabelece o Estatuto da Pessoa Idosa, a ser integrada à rede municipal de 
proteção social. 

 

S/S., 27 de Junho de 2025. 

ROBERTO FREITAS 
 Vereador 
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